
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Emas

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00003/2025 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
Contratação de empresa para prestar os serviços específicos
de coleta de notícias gerias relacionadas ao município para
serem publicadas nos veículos de comunicação; portais,
rádios, sites e bloggers para divulgação de atos, programas e
campanhas das secretarias do município de EmasPB.
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Alice Vitoria Lopes Remígio 
CNPJ: 49.175.924/0001-18 
Rua: PROFESSOR CONRADO DE ALMEIDA n°:70 
Cep:58765-000 Piancó-PB 

u., 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social: Alice Vitória Lopes Remígio 

CNJP: 49.175.924/0001-18 

ENDEREÇO: R. Prof. Conrado de Almeida s/n, Sala C 

CIDADE: Piancó-PB 

CEP:58765-000 

Tel: (83)991866449 E-maikalicevitorialopesremigio©gmail.com 

Para: 

Prefeitura municipal de Catingueira — PB 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços pertencentes ao 
município de Emas-PB e seus órgãos vinculados e publicar nos veículos de comunicação como 
portais e bloggers. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

Serviços de coleta de 
notícias relacionadas aos 
atos desta administração 
municipal para serem 
publicadas em veículos de 
comunicação: portais, 
sites, bloggers, rádios e 

UNIDADE 

Meses 

QUANTIDADE 

11 

VALOR 
MENSAL 

R$1.550,00 

VALOR 
GLOBAL 
DA 
PROPOSTA 

R$17.050,00 

TV, mediantes as 
campanhas de programas 
realizadas pelas 
Secretarias de Educação, 
Saúde, I nfraestrutura, 
Assistência Social, 
Gabinete, Cultura, 
Esportes, entre outras, 
além de eventos e 
solenidades da prefeitura 
e seus órgãos vinculados. 

Valor Mensal R$: 1.550,00 

Valor Global da Proposta R$: 17.050,00 

Validade da Proposta: 60 dias 

Pagamento: Mensal 

Piancó-PB, 27 e janeiro de 2025 

Vitória Lope 'go 

Licitante 

CNPJ: 49. 175.9241 0(X)1- 18 
ALICE VITÓRIA LOPES REMIGIO 
RUA. PROF CORADO DE ALILP1DA, SIM 

• - CZYTM PIANCO,,)8 Cr:5S765-000 

Impresso por convidado em 17/02/2025 13:33. Validação: AE75.18E2.CECA.ED43.2517.15C9.5704.F440. 
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ESTADO DA PARAÍBA 4,

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 
Rua Vice Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 - Centro - Emas - PB, 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: SERVIÇOS COMUNS. COLETA E 
DIVULGAÇÃO DE NOTICIAS. INTERESSE 
PÚBLICO. LEI Ne 14.133/2021. 

I. DA CONSULTA 

1. Trata-se de consulta encaminhada pelo agente de contratação, afim de 
apurar o procedimento de contratação direta por meio da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 0003/2025, para o objeto: Contratação de empresa para 
prestar os serviços específicos de coleta de notícias gerais relacionadas 
ao município para serem publicados nos veículos de comunicação, 
portais, rádios, sites e bloggers para divulgação de atos, programas e 
campanhas das secretarias do Município de Emas-PS. 

2. Para a verificação da legalidade e regularidade desta 
contratação, antes da sua ratificação e contratação, solicitou parecer desta 
assessoria jurídica, o agente de contratação. 

3. Aponto o recebimento dos autos desta contratação direta, os seguintes: 

a) Demanda da secretaria de Cultura; 

b) Termo de Referencia; 
c) Autorização da gestora municipal; 
d) Disponibilidade orçamentaria; 
e) Ato de nomeação da equipe de licitação; 
fi Protocolo e autação da comissão de licitação; 
g) Minuta de contrato. 

4. É o relatório, passo a opinar. 

II. DA FUNDAMENTAÇÃO 

a) DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

5. A principio devo informar que a Lei Federal n° 14.133/2021, encontra-
se, obrigatoriamente vigente a partir de 31 de dezembro de 2023. 
Necessariamente esta administração pública, deve mudar a rotina dos 
procedimentos antigos para os novos moldes da lei vigente. 

6. Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilida e imediata e 
obrigatório, que no período de transição não existe ma ficar" a 
obrigatoriedade do administrador público utilizá-la. 

\ntiré 

BiP 
26301 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

Rua Vice Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 - Centro - Emas - PB, 

7. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação 
da Lei Federal n° 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e 
contratação direta de forma imediata. 

III. DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

8. Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 é dispensável a 
realização de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta 
de serviços comuns e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil reais), in verbis: "Art. 75. É dispensável a licitação: II - Para contratação 
que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras;" 

9. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-se 
atualizado em R$ R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil e setecentos e vinte e 
cinco reais e cinquenta e nove centavos), nos termos do decreto federal 
n° Decreto n° 12.343/2024. 

10. Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa de mercado 
realizado pelo Setor de Licitação, 1) A empresa escolhida apresente o 
menor valor para realizar os serviços, 2) o valor global orçado para a 
contratação é a média de R$ 17.783,37 (dezessete mil e setecentos e 
oitenta e três reais e trinta e sete centavos). 

11. A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que 
o serviço e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, 
inciso II da Lei Federal 14.133/2021, mas é necessário verificar também 
a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021 para 
poder realizar a contrafação direta. 

12. Os autos do processo estão devidamente instruidos com os 
seguintes documentos: 

a) Com o pedido de contrafação do serviço e com o respectivo termo de 
referência, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

b) O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para execução; 
consta também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de 
Licitação, assim estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 
72, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021. 

c) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a cont ação 
serviço, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021 

Impresso por convidado em 17/02/2025 13:33. Validação: 5A73.0632.6EBB.535F.1663.20C6.A187.2EF3. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

Rua Vice Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 - Centro - Emas - PB, 

d) Consta pesquisa de preços para apurar a média de preços e preços máximo 
a ser contratado, que segue os termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

e) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida, 
demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

13. Por último, verifico estar presente o interesse público na contratação de 
empresa para fornecer de equipamentos. 

IV. DO CONTRATO 

14. Ao analisar a minuta de contrato, verifica-se que constam os nomes das 
partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua 
lavratura, o número do processo da contratação direta e a sujeição dos 
contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas contratuais. 

15. Verifica-se ainda também a existência de cláusulas que dispõe sobre o 
preço e as condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo 
qual correrá a despesa, a data-base e a periodicidade de reajustamento de 
preços e os critérios de atualização monetária. 

16. Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, 
cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das 
partes, casos de extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal do 
contrato no próprio instrumento. 

17. Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da 
Lei 14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de 
Contrato. 

V. DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

18. A Lei n° 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas - 
PNCP. Trata-se de um site que reunirá informações sobre todas as licitações e 
contratos administrativos regidos pela nova lei de licitações, inclusos União, 
Estados e Municípios, e que também poderá ser utilizado como plataforma 
para divulgação das licitações eletrônicas. 

19. O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos 
administrativos a divulgação do contrato no Portal Nacional de Çompras 
Públicas PNCP. O Portal Nacional de Compras Públicas ainda não stá em 
operação pois ainda está em desenvolvimento. 

mix€ 4el• gado 
04105 2.63°1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

Rua Vice Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 - Centro - Emas - PB, 

20. Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo de 6 
(seis) anos, contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar 
procedimentos eletrônicos, conforme regra de transição estabelecida no art. 
176. 

21. É notório que o Portal Nacional de Compras Públicas já se encontra 
disponível para ser utilizado, desde 2022. Por outro, lado os municípios de até 
20.000 (vinte mil habitantes) deverão publicar no diário oficial e divulgar no 
sítio eletrônico oficial, os atos praticados com fundamento na Lei 14.133/2021, 
admitida a publicação na forma de extrato nos termos do art. 176, parágrafo 
único, inciso Ida Lei 14.133/2021. 

22. Considerando que, atualmente, o Município de Emas -PB possui menos 
que 20 (vinte mil) habitantes, é que dispõe o portal eletrônico do IBGE da 
última contagem deverá publicar no diário oficial podendo ser na forma de 
extrato, e divulgar no sítio eletrônico oficial o ato que autorizou a contratação e 
o contrato, como condição de eficácia da contratação e do contrato. 

VI. CONCLUSÃO 

23. Diante o exposto, entendo que a contrafação direta para a aquisição dos 
SERVIÇOS, pode ser realizada de forma direta, porque está enquadrada na 
hipótese de contratação direta no art. 75, inciso II da Lei Federal n° 
14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se 
contrate de forma direta o presente serviço. 

Este é o nosso parecer, S.M.J. 

Emas - PB, 21 de janeiro de 2025. 

dre do Nas o esto 
Advo do - OAB-PB 26.301 

Impresso por convidado em 17/02/2025 13:33. Validação: 5A73.0632.6EBB.535F.1663.20C6.A187.2EF3. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 12646/25. Data: 07/02/2025 10:43. Responsável: Lynda Nunes Galdino.

6

6



•Z' ET,

1%. 113 
-14c. 4' 

ESTADO DA PARAiBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

GABINETE DA PREFEITA 

Emas - PB, 04 de Fevereiro de 2025 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE EMAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente do procedimento de Dispensa de 
• Licitação n° DV00003/2025, que objetiva: Contratação de empresa para prestar os serviços específicos 

de coleta de notícias gerias relacionadas ao município para serem publicadas nos veículos de 
comunicação: portais, rádios, sites e bloggers para divulgação de atos, programas e campanhas das 
secretarias do município de Emas—PB. 

Publique-se e cumpra-se. 

ciLLIAU/(.70
ANAL S D A ACJJO LOUREIRO 

Prefeita 

Impresso por convidado em 17/02/2025 13:33. Validação: 3180.5987.3334.B3D8.C7B2.E8AC.AFC0.7552. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.00 OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa para prestar 

os serviços específicos de coleta de notícias gerias relacionadas ao município para serem publicadas nos 

veículos de comunicação; portais, rádios, sites e bloggers para divulgação de atos, programas e 

campanhas das secretarias do município de Emas—PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica — Contratação de empresa 
para prestar os serviços específicos de coleta de noticias gerias relacionadas ao município para serem 
publicadas nos veículos de comunicação; portais, rádios. sites e bloggers para divulgação de atos, 
programas e campanhas das secretarias do município de Emas—PB —, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes. visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e 
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser 
atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.00 SERVIÇO 
3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 Coletar notícias gerais relacionadas ao Município para serem MES 11 

publicadas nos Veículos de comunicação: portais, rádios, sites e 
bloggers. Campanhas de divulgação das Secretarias Municipais de 
Educação. Saúde, lnfraestrutura, Agricultura, Assistência Social, 
Gabinete, Administração, Cultura, Esportes, entre outras. Além de 
eventos e solenidades da prefeitura e seus órgãos vinculados. 

4.0.00 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1 .Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e 
condições determinadas no Art. 40, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das disposições contidas nos 
Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, da Lei 123/06: Licitação 
dispensável - Art. 75, II, da Lei 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os executantes 
enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação 
vigente. 

Impresso por convidado em 17/02/2025 13:33. Validação: 8D98.52F7.ADEA.20F9.5268.B6CF.55E1.12EB. 
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5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 

do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.1Droporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 

<Lr responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração. as disposições dos Arts. 11ta 123 da Lei e! • 
14.133/21. %i•iA 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1 Responsabilizar-se por todos os Ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento 
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas. todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo 
de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7.0bservar. em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

7.0.00S PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura 
do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: Imediato; 
7.1.2.00nclusão: 11 (onze) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 11 (onze) meses, considerada da data de 

010 assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14_133/21. 

8.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE 
acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Impresso por convidado em 17/02/2025 13:33. Validação: 8D98.52F7.ADEA.20F9.5268.B6CF.55E1.12EB. 
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8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for 

o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobator siftlAto 

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts,..}1 4 a 1g" 

da Lei 14.133/21. 

9.0.00 PAGAMENTO . 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e pracediment* 
adotados. bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Arts. 67 e69, da Lei 14.133/21. respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 
a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente. nas contratações em 
valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as 
disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.00 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme ocaso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, 
as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa 
à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: b — 
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de três anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos Il. III, IV. V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
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vier a fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 48.r. o caso<<, 
cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e de%de que 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios: N = número de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I 
= índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo IX = percentual do 
IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira 
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição. o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Emas - PB. 10 de Janeiro de 2025. 

ALBERTO JO 
Secretário 

OS SANTOS LOUREIRO LOPES 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
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1 introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de empresa para prestar os serviços 
específicos de coleta de notícias gerias relacionadas ao município para serem publicadas nos veículos 
de comunicação; portais, rádios, sites e bloggers para divulgação de atos, programas e campanhas das 
secretarias do município de Emas—PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos 
de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
específica — Contratação de empresa para prestar os serviços específicos de coleta de notícias gerias 
relacionadas ao município para serem publicadas nos veículos de comunicação; portais, rádios, sites e 
bloggers para divulgação de atos, programas e campanhas das secretarias do município de Emas—PB — 
. considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas 
as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e 
efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
ETP 1 Coletar notícias gerais relacionadas ao Município para serem MES 11 

publicadas nos Veículos de comunicação: portais. rádios, sites e 
bloggers. Campanhas de divulgação das Secretarias Municipais de 
Educação, Saúde, Infraestrutura, Agricultura. Assistência Social, 
Gabinete, Administração, Cultura, Esportes, entre outras. Além de 
eventos e solenidades da prefeitura e seus órgãos vinculados. 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições 
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato 
ou equivalente: 
Início: Imediato; 
Conclusão: 11 (onze) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada: 11 (onze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105a 114, da Lei 14.133/21. 
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A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orgalitig-dtá0 e 
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade coffi as diretn1es 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondenteercontrataçãti é 
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, 
de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame, 
com consequente perda de economia de escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização 
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e 
possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem 
como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 
semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na 
contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades publicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar 
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de empresa para prestar os serviços específicos de 
coleta de notícias gerias relacionadas ao município para serem publicadas nos veículos de comunicação; 
portais, rádios, sites e bloggers para divulgação de atos, programas e campanhas das secretarias do 
município de Emas—PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 11 (onze) meses, 
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando 
houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios 
de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a 
Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se 
apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e 
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de 
dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, 
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do 
edital: 
Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos 
aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além 
do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo 
relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de 
forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram 
com êxito contrações semelhantes. 
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Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamg~xe o 

‘ menor preço encontrado. tt-,- : 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 17.783,37. ,-. sf• 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa para prestaYos serviçõ 
específicos de coleta de notícias gerias relacionadas ao município para serem publicadas nos veículos 
de comunicação; portais, rádios, sites e bloggers para divulgação de atos, programas e campanhas das 
secretarias do município de Emas—PB. Entende—se que o serviço poderá ser realizado por execução 
indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços 
efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem 
técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação 
de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o 
ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser 
deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único item, conforme as 
características e especificações constantes da tabela acima destacada. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de 
quantidade inferior á demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto 
operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de 
escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo permitida a participação 
de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser vultosa e/ou de considerável 
complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, 
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa para prestar os serviços específicos de 
coleta de notícias gerias relacionadas ao município para serem publicadas nos veículos de comunicação; 
portais, rádios, sites e bloggers para divulgação de atos, programas e campanhas das secretarias do 
município de Emas—PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em 
análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais 
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha 
a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a 
necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de 
ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame 
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para 
outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos 
ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

o 
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14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante~cqmo: 
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, s ecificaç6s, 
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. rt 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a oconWriçia dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente servi* deverã-e-ãtã-
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a sei-8m definidis, 
observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Emas - PB, 10 de Janeiro de 2025. 

ALBERTO J 
Secretário 

firo,

O DOS SANTOS LOUREIRO LOPES 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação de empresa para prestar os serviços 
específicos de coleta de notícias gerias relacionadas ao município para serem publicadas nos veículos 
de comunicação; portais, rádios, sites e bloggers para divulgação de atos, programas e campanhas das 
secretarias do município de Emas—PB. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica — Contratação de empresa para prestar os serviços específicos de coleta de notícias 
gerias relacionadas ao município para serem publicadas nos veículos de comunicação; portais, rádios, 
sites e bloggers para divulgação de atos, programas e campanhas das secretarias do município de Emas—
PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, 
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas 
as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e 
efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO 
DFD 1 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
Coletar notícias gerais relacionadas ao Município para serem MES 11 
publicadas nos Veículos de comunicação: portais, rádios, sites e 
bloggers. Campanhas de divulgação das Secretarias Municipais de 
Educação, Saúde, Infraestrutura, Agricultura, Assistência Social, 
Gabinete, Administração, Cultura, Esportes, entre outras. Além de 
eventos e solenidades da prefeitura e seus órgãos vinculados. 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura 
do Contrato ou equivalente: 
4.2.1 Início: Imediato; 
4.2.2.Conclusão: 11 (onze) meses. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 11 (onze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional. é a pretensa: Contratação de empresa para prestar os serviços específicos 
de coleta de noticias gerias relacionadas ao município para serem publicadas nos veículos de 
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413!vcip, 
comunicação; portais, rádios, sites e bloggers para divulgação de atos, programas e cappanhas gs 
secretarias do município de Emas—PB. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS
6.1 .Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferiao por nneistsda 
utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do 
edital: 
6.1.1 Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos 
aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando. além 
do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo 
relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de 
forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram 
com êxito contrações semelhantes. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o 
menor preço encontrado. 
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 17.783,37. 

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, 
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao 
setor responsável. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: Contratação de empresa para prestar os serviços específicos de 
coleta de notícias gerias relacionadas ao município para serem publicadas nos veículos de comunicação; 
portais, rádios, sites e bloggers para divulgação de atos, programas e campanhas das secretarias do 
município de Emas—PB; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida 
contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização 
de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais 
e financeiros para outras atividades fins da Administração: 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará 
impactos ambientais negativos. 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Emas - PB, 10 de Janeiro de 2025. 

ALBERTO JOÃO OUREIRO LOPES 
SECRETÁRIO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.00 OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de empresa para prestar os serviços 
específicos de coleta de notícias gerias relacionadas ao município para serem publicadas nos veículos 
de comunicação; portais, rádios. sites e bloggers para divulgação de atos, programas e campanhas das 
secretarias do município de Emas—PB. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do 
edital: 
2.2.1 Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos 
aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando. além 
do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo 
relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de 
forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram 
com êxito contrações semelhantes. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o 
menor preço encontrado. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Janeiro de 2025. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.0 N ITÁRIO P.TOTAL 
1 Coletar notícias gerais relacionadas ao MES 11 1.616,6717.783,37 

Município para serem publicadas nos 
Veículos de comunicação: portais, rádios, 
sites e bloggers. Campanhas de divulgação 
das Secretarias Municipais de Educação, 
Saúde, Infraestrutura, Agricultura. Assistência 
Social, Gabinete, Administração. Cultura, 
Esportes, entre outras. Além de eventos e 
solenidades da prefeitura e seus órgãos 
vinculados. 

Total 17.783,37 

3.0.DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 17.783,37. 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Início: Imediato 
Conclusão: 11 (onze) meses 
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4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 11 (onze) meses, considerad~éNta de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses W.os termo kos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. z 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, o reços podepo 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—ISGE 
acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 
136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Emas - PB, 10 de Janeiro de 2025. 

ALBERTO JOÃO D S SANTOS LOUREIRO LOPES 
SECRETÁRIO 
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•REFfITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS — PB 

PESQUISA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL: A NI tv WSt7jYt Atur-1 Jí  "çi)" 
CNPJ: ).;5 cOoj 

ENDEREÇO: irvies Atdivte b (LM _S/A( - aairTri")
CIDADE: riAK&-; 
BAIRRO: (jk_ f\firtA9 
TELEFONE: gq ã (2

fftiukleks4,

uuk- fiz 

Desejando esta Prefeitura adquirir os serviços/produtos abaixo especificados, solicito a fineza 
de cotar o respectivo preço. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Serviços de coleta de 
notícias relacionadas 
aos atos desta 
administração municipal 
para serem publicadas 
em veículos de 
comunicação: portais, 
sites, bloggers, rádios e 
TV. Mediante as 
campanhas de 
programas realizadas 
pelas Secretarias de 
Educação, Saúde, 
Infraestrutura, 
Assistência Social, 
Gabinete. Cultura, 
Esportes, entre outras, 
além de eventos e 
solenidades da prefeitura 
e seus órgãos 
vinculados. 

,. ( 
V'A

R fj A 600,00 kil) 1 .6tv, CO 

9\ 11, A s4 .6va Do 

Validade da pesquisa: 60 dias 

DATA: Ob / 

1111~11. 

ResponsfivPt Pela liDeS Q_u s a 
Antonio Cabra! A. de 5GUla 

JORNALISTA 
lUTZ

45
„ 3108,115 

ismiea 
01
1.93

Paço Municipa, LA2pUldUi) ,",ritortio Leite Montenegro 
Av. Vice-Prefeito Joâo Kennedy Gomes Batista, 02 Centro - Emas - PB l CEP: 58763-000 

gabinete@emas.pb.gov.br 1 CNP] IsVi 08.944.084/0001-23 

411111111111111~ M 
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PRIPEITURA MUNICIPAL 

3. 4  L O 99999 VOLVIAM/TO 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS — PB 

PESQUISA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL: rktu Ut,t4A.,3, 
CNPJ: cD.97,1i/000 Ig 
ENDEREÇO: rl,,N otk At—i;_cLa s/Al 

BAIRRO: 6.)2~tri...9 
TELEFONE:( ) 9911.1-V105 

Desejando esta Prefeitura adquirir os serviços/produtos abaixo especificados, solicito a fineza 
de cotar o respectivo preço. 

•it‘ 

2. 

.3 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
UNITÁRIO TOTAL 

1 Serviços de coleta de
noticias relacionadas 
aos atos desta 
administração municipal 
para serem publicadas 
em veículos de 
comunicação: portais, 
sites, bloggers, rádios e 
TV. Mediante as 
campanhas de 
programas realizadas 
pelas Secretarias de 
Educação, Saúde, 
I nfraestrutura, 
Assistência Social, 
Gabinete, Cultura, 
Esportes, entre outras, 
além de eventos e 
solenidades da prefeitura 
e seus órgãos 
vinculados. 

itus. ti R 1 4 5()) oo R.(17, oSo pc / 

Ri: 11. o5c. nO 

Validade da pesquisa: 60 dias 

DATA: c / 1  iào.-15 

Responsável pela pesquisa 

CNPJ: 49. .1/b,924/ 0001-18 
ALICE vrrenzu LOPES REPAGIO 

DE kl CEDA Sni 

Paço Municip'à Leite Montenegro 
Av. Vice-Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 Centro - Emas PB1 CEP: 58763-000 

gabinete@emas.pb.gov.br 1 CNPJ Nig 08.944.084/0001-23 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Tilt O MINTO 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS-PB 

tu 
tt 

1,.. tr. 

dit•4 

?C 
 ;) 

 —ffiensãe~ 
... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS - PB 

PESQUISA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL: /€ IA, 4 C ~1 /4:- 401
CNPJ: yg. f3i. 3,2 voa& /- fi 
ENDEREÇO : ,e ?o/1-o pc,coFf,(0,4 1mm, 
CIDADE: pm,i,ce2 
BAIRRO: 6E/0 /,/-4ef)04v7-73:-.
TELEFONE: _ 9_57i 

»‘1,A 

Desejando esta Prefeitura adquirir os serviços/produtos abaixo especificados, solicito a fineza 
de cotar o respectivo preço. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Serviços de coleta de
noticias relacionadas 
aos atos desta 
administração municipal 
para serem publicadas 
em veículos de 
comunicação: portais, 
sites, bloggers, rádios e 
TV. Mediante as 
campanhas de 
programas realizadas 
pelas Secretarias de 
Educação, Saúde, 
Infraestrutura, 
Assistência Social, 
Gabinete, Cultura, 
Esportes, entre outras, 
além de eventos e 
solenidades da prefeitura 
e seus órgãos 
vinculados. 

Ines. ,e, '10,0(2 ,ei ig.9.. O4 O° 

Validade da pesquisa: 60 dias 

DATA: /  t /  / 

'7)3 

'1 

n tneir? . 
t:NI'j -1 .137.329/0001-9 Responsável pela pesq uístNA CRISTINA FELIPE DA SILVA PEREIRA 
Rua: Joh Pereira Lima, 66 Bairro Belo Horizonte (R31 (,j33(l.)V1-; cpp Nç.finn DI nr 

Paço Municipal Deputado Antônio Leite Montenegro 
Av. Vice-Prefeito João Ken nedy Gomes Batista, 02 Centro - Emas - P81 CEP: 58763-000 

gabinete@emas.pb.gov.br 1 CNPJ N 08.944.084/0001-23 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Emas - PB, 10 de Janeiro de 2025 

Senhora Prefeita, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, nos 
termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, destinado a: 

Contratação de empresa para prestar os serviços específicos de coleta de notícias gerias relacionadas 
ao município para serem publicadas nos veículos de comunicação: portais, rádios, sites e bloggers para 
divulgação de atos, programas e campanhas das secretarias do município de Emas—PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda específica — Contratação de empresa para prestar os serviços 
específicos de coleta de notícias gerias relacionadas ao município para serem publicadas nos veículos 
de comunicação; portais, rádios, sites e bloggers para divulgação de atos, programas e campanhas das 
secretarias do município de Emas—PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público: e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para 
a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 
execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao 
setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, 
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados 
necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação: 
• Documento de formalização da demanda - DFD; e 
. Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

Atenciosamente, 

ALBERTO JOÃO D SANTOS LOUREIRO LOPES 
Secretário 

Impresso por convidado em 17/02/2025 13:33. Validação: 2036.CFDB.22AA.8D1E.8254.F33E.E0DF.B911. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Contratação de empresa para prestar os serviços específicos de coleta de noticias gerias 
relacionadas ao município para serem publicadas nos veículos de comunicação; portais, rádios, sites e 
bloggers para divulgação de atos, programas e campanhas das secretarias do município de Emas—PB. 

DECLARAÇÃO 

oPEN 
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 
assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 02.010 GABINETE DA PREFEITA 2002 Manutenção das 
Atividades do Gabinete da Prefeita 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Emas - PB. 13 de Janeiro de 2025 

MARINA IAS DOS SANTOS 
Secretária 

Impresso por convidado em 17/02/2025 13:33. Validação: ED1D.2B4E.1B45.ABC5.7F76.3412.8EA0.EFD5. 
Previsão Orçamentária. Doc. 12646/25. Data: 07/02/2025 10:43. Responsável: Lynda Nunes Galdino.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.00 OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa para prestar 

os serviços específicos de coleta de notícias gerias relacionadas ao município para serem publicadas nos 

veículos de comunicação; portais, rádios, sites e bloggers para divulgação de atos, programas e 

campanhas das secretarias do município de Emas—PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica — Contratação de empresa 
para prestar os serviços específicos de coleta de noticias gerias relacionadas ao município para serem 
publicadas nos veículos de comunicação; portais, rádios. sites e bloggers para divulgação de atos, 
programas e campanhas das secretarias do município de Emas—PB —, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes. visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e 
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser 
atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.00 SERVIÇO 
3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 Coletar notícias gerais relacionadas ao Município para serem MES 11 

publicadas nos Veículos de comunicação: portais, rádios, sites e 
bloggers. Campanhas de divulgação das Secretarias Municipais de 
Educação. Saúde, lnfraestrutura, Agricultura, Assistência Social, 
Gabinete, Administração, Cultura, Esportes, entre outras. Além de 
eventos e solenidades da prefeitura e seus órgãos vinculados. 

4.0.00 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1 .Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e 
condições determinadas no Art. 40, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das disposições contidas nos 
Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, da Lei 123/06: Licitação 
dispensável - Art. 75, II, da Lei 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os executantes 
enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação 
vigente. 
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5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 

do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.1Droporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 

<Lr responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração. as disposições dos Arts. 11ta 123 da Lei e! • 
14.133/21. %i•iA 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1 Responsabilizar-se por todos os Ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento 
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas. todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo 
de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7.0bservar. em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

7.0.00S PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura 
do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: Imediato; 
7.1.2.00nclusão: 11 (onze) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 11 (onze) meses, considerada da data de 

010 assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14_133/21. 

8.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE 
acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for 

o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobator siftlAto 

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts,..}1 4 a 1g" 

da Lei 14.133/21. 

9.0.00 PAGAMENTO . 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e pracediment* 
adotados. bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Arts. 67 e69, da Lei 14.133/21. respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 
a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente. nas contratações em 
valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as 
disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.00 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme ocaso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, 
as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa 
à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: b — 
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 
injustificado na execução do objeto da contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de três anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos Il. III, IV. V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 
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vier a fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando 48.r. o caso<<, 
cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e de%de que 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios: N = número de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I 
= índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo IX = percentual do 
IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira 
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição. o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Emas - PB. 10 de Janeiro de 2025. 

ALBERTO JO 
Secretário 

OS SANTOS LOUREIRO LOPES 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 10:43:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12646/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Emas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Lynda Nunes Galdino.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas
Número da Licitação: 00003/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 04/02/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Emas
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 17.050,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação de empresa para prestar os serviços específicos de coleta de notícias gerias relacionadas ao
município para serem publicadas nos veículos de comunicação; portais, rádios, sites e bloggers para divulgação de
atos, programas e campanhas das secretarias do município de EmasPB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 17.050,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 49.175.924 Alice Vitoria Lopes Remigio
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 49.175.924/0001-18
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 5a7306326ebb535f166320c6a1872ef3

Autorização da autoridade competente Sim 318059873334b3d8c7b2e8acafc07552

Estimativa da despesa Sim 8d9852f7adea20f95268b6cf55e112eb

Estudo Técnico Preliminar Sim 13d5b23d79b550286804806e1b33a953

Formalização de demanda Sim f5dd22d506242be092b3fd43238c618b

Justificativa de preço Sim 158d966096f0ca3f8977c896cac0f6ca

Justificativa para a escolha do contratado Sim 2036cfdb22aa8d1e8254f33ee0dfb911

Previsão Orçamentária Sim ed1d2b4e1b45abc57f7634128ea0efd5

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 8d9852f7adea20f95268b6cf55e112eb

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 49.175.924 Alice Vitoria Lopes Remigio Sim ae7518e2cecaed43251715c95704f440
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João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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4 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

DISPENSA N°00003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00012/2025 

CONTRATO - N°: 00011/2025 

r P" lr i ..... 
1},2•  3  .. -, 

71 
.7? 

ÇO et? 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS-PB E ALICE 
VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA — CNPJ 
N° 49.175.924/0001-18 CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Emas - Rua Vice Prefeito João 
Kennedy Gomes Batista, 02 - Centro - Emas - PB, CNPJ n° 08.944.084/0001-23, neste ato representada 
pela Prefeita Ana Alves de Araújo Loureiro, Brasileira, Viúva, Aposentada, residente e domiciliada na Rua 
José Bezerra Veras, SN° - Centro - Emas - PB, CPF n° 072.082.604-78, Carteira de Identidade n° 462504 
SSDSPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALICE VITORIA 
LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA — CNPJ N° 49.175.924/0001-18, com endereço Rua Professor 
Conrado de Almeida s/n, Centro , Piancó - PB, doravante simplesmente denominada de CONTRATADA, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitação DISPENSA 00003/2024, processada nos termos do art. 75, inciso II da 
Lei Federal n°14.133/2021 c suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

a) O presente contrato tem por objeto: Contratação de empresa para prestar os serviços específicos de 
coleta de notícias gerias relacionadas ao município para serem publicadas nos veículos de 
comunicação; portais, rádios, sites e bloggers para divulgação de atos, programas e campanhas das 
secretarias do município de Emas-PB. 

b) O fornecimento dos produtos deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, DISPENSA 00003/2025 e instruções da Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

3.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-se dc empregados 
treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação 
dos serviços em conformidade com o objeto; 
a) Responsabilizar-se com danos a terceiros decorrente de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
h) As coletas de informações deverão ser realizadas nas secretarias, ob "gatoriamente; 

di-wte-14A) 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

c) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto, cumprindo os prazos 
previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao 
trabalho, demissão e outras análogas obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 
e) Enviar nota fiscal, mensal, para o e-mail do setor financeiro de imediato a sua emissão; 
t) Comunicar, com antecedência, a indisponibilidade de prestação dos serviços, sem prejuízo das punições 
previstas; 
g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
h) Os serviços deverão obedecer nomas da técnicas e linguagens cultas; 
i) A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em que compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

*procedimento licitatório, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de 
qualquer documento previsto no edital; 
j) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
1) A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 
qualificação, na contratação direta; 
m) responsabilizar com a utilização de equipamentos necessários para a execução dos serviços; 
n) Arcar com as despesas de danos a terceiros decorrente da execução do contrato; 
o) Comparecer semanalmente ao município para obter informações. 

CLAUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

4.1 Supervisionar e execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob 
dk os aspectos quantitativos e qualitativos. 
W a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeiçoes no 

curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições contratuais. 
c) Prestar á CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para cumprimento do objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa na sua proposta. 
e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias a execução do objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça 
sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com 
o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestado, ou já previamente em 
execução, colocando a sua disposição, com a finalidade de verifica as condições em perfeitas 
concordâncias com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
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j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo; 
1) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
m) Atuar com poder de império suspendendo e execução do contrato sem ônus para a administração a 
qualquer tempo, resguardando a CONTTRATADA de seus direitos adquiridos; 
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 

CLAUSULA QUINTA- DO VALOR, CONDIÇOES DE PAGAMENTO E VIGENCIA 

5.1 O presente contrato terá o valor global de RS 17.050,00(dezessete mil e cinquenta reais). 
• ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT P. UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Coletar notícias gerais relacionadas ao MES 11 1 .550,00 17.050,00 

Município para serem publicadas nos 
Veículos de comunicação: portais, 
rádios, sites e bloggers. Campanhas de 
divulgação das Secretarias Municipais 
de Educação, Saúde, Infraestrutura, 
Agricultura, Assistência Social, 
Gabinete, Administração, Cultura, 
Esportes, entre outras. Além de eventos 
e solenidades da prefeitura e seus 
órgãos vinculados. 

Total: 17.050,00 

Ãk 5.2 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor correspondente ao contratado após a prestação 
111,  dos serviços. 

5.3 O presente Contrato vigorará a partir da assinatura até 31/12/2025, limitando- se os devidos créditos 
orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual 
período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 
5.4 os preços contratados poderão sofre revisão desde que comprove através de fatos supervenientes a 
assinatura do contato. 

CLAUSULA SEXTA- DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

6.1 Constituem motivo para a alteração contratual os limites permitidos pela lei 14.133/2021, art. 124. 
6.2 O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos art. 137, 138 e 139 da lei 
13.144. 

CLAUSULA SETIMA- DAS PENALIDADES 

7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 
a) Dar causa a inexecução parcial do contrato: 
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h) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, o funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa a inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificativo; 
g) Praticar atos ilícitos com visitas a frustrar os objetos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas, acima as seguintes 
*penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 
aplicado juros de mora de 1,00% ( um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 
escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

c) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa previa, o 
CONTRATANTE poderá fazer retenção do valor correspondente a multa, até a decisão final da defesa 
previa. Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido 
correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias uteis a contar da data 
da decisão final da defesa apresentada. 

CLAUSULA OITAVA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
a) As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos Próprios do Município: 02.010 GABINETE DA PREFEITA 2002 Manutenção das 

^Atividades do Gabinete da Prefeita 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, os 
1 OF recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação Orçamentária vigente. 

CLAUSULA NOVA- NO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

9.1- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstancias na Lei n° 14.133, de 1 
abril de 2021e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito públicos, teoria 
geral de contratos e disposições de direito privado. 
9.1- Fica eleito o Foro da cidade de Piancó-PB, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas desde 
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
9.3- Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
termo, em 02(duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes pelas testemunhas abaixo. 

Emas -PB, 04 de fevereiro de 2025 
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• 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO 
CONTRATANTE 

MIGIO EVENTOS LTDA 
CNPJ N° 49.175.924/0001-18 

CONTRATADA 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado Dela Lei Municipal n° 60/85, de 30 de setembro de 1985. 

ANO 2025 Edição N' 1662 - terça - feira, 04 de fevereiro de 2025 . Pag.01/C7í—I 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAíBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° DV00003/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00003/2025, que 
objetiva: Contratação de empresa para prestar os serviços 

*específicos de coleta de notícias gerias relacionadas ao município 
para serem publicadas nos veículos de comunicação; portais, rádios, 
sites e bloggers para divulgação de atos, programas e campanhas 
das secretarias do município de Emas—PB; ADJUDICO o seu objeto 
e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: ALICE 
VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA — CNPJ: 
49.175.924/0001-18 R$ 17.050,00 ( dezessete mil e cinquenta reais) 
Emas - PB, 04 de fevereiro de 2025 
ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO — Prefeita 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA N°00003/2025 

OBJETO: Contratação de empresa para prestar os serviços 
específicos de coleta de noticias gerias relacionadas ao município 
para serem publicadas nos veículos de comunicação; portais, rádios, 
sites e bloggers para divulgação de atos, programas e campanhas 
das secretarias do município de Emas—PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Dispensa. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Emas 

inke: CT N° 00011/2025 - 04.02.25 - ALICE VITORIA LOPES REMIGIO 
., VENTOS LTDA - R$ 17.050,00. (dezessete mil e cinquenta reais) 
Emas - PB, 04 de fevereiro de 2025 
ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO — Prefeita 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° DV00004/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00004/2025, que 
objetiva: contratação de empresa especializada para aquisição de 
materiais para compor kit do professor, para o município de Emas—
PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: JOSE FLORENTINO DE MELO CNPJ: 
24.511.222/0001-37- R$ 27.204,20. (vinte e sete mil duzentos e 
quatro reais e vinte centavos). 
Emas - PB, 04 de fevereiro de 2025 
ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO — Prefeita 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA N° 00002/2025 

OBJETO: aquisição (confecção) de fardamento escolar para o ano 

letivo de 2025. a fim de atender as necessidades dos alunos 
matriculados nas creches e escolas (Infantil, Fundamental 1 e II) da 

rede municipal de ensino da cidade de Emas—PB, conforme 

condições, quantidades e exigências. FUNDAMENTO LEGAL: 

Dispensa. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Emas 

e: CT N° 00009/2025 - 04.02.25 - VINEW INDUSTRIA E COMERCIO 

DE CONFECCOES LTDA -CNPJ: 03.319.986/0001-55 R$ 51.575,00. 

(cinquenta e um mil quinhentos e setenta e cinco reais) 
Emas - PB, 04 de fevereiro de 2025 
ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO — Prefeita 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° DV00005/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Juridica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00005/2025, que 
objetiva: Contratação de empresa especializada para aquisição de kit 
escolar do aluno, para o município de Emas-PB; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
JOSE FLORENTINO DE MELO - CNPJ: 24.511.222/0001-37 R$ 
61.551,50. (sessenta e um mil quinhentos e cinquenta e um reais e 
cinquenta centavos) 
Emas - PB, 04 de fevereiro de 2025 
ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO — Prefeita 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° DV00006/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00006/2025, que 
objetiva: Contratação de empresa especializada para elaboração de 
projetos de emendas parlamentares, preenchimento e 
acompanhamento de planos de trabalho e sistemas governamentais 
de interesse da Prefeitura municipal de Emas—PB; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de. 
MACIANA DE AZEVEDO MAIA - CNPJ:19.167.759/0001-91 R$ 
36.000,00.( trinta e seis mil reais) 
Emas - PB, 04 de fevereiro de 2025 
ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO — Prefeita 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

AVISO DE DISPENSA N° DV00007/2025 

A Prefeitura Municipal de Emas manifesta o interesse em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados na contraçao direta, 
com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à participação 
de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que 
objetiva: Contratação dos serviços de locação de um imóvel 
residencial, com mobilia, incluído o fornecimento de refeições (café, 
almoço e jantar) e limpeza, na cidade de João Pessoa nas 
proximidades do hospital Laureano, para servir de apoio a 
acompanhantes de pacientes em tratamento fora do domicilio do 
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PUBLICADO NO D.O.PA 

DE  '

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE EMAS 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N° 041/20251

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-P13, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 60, 11 Lei Orgânica do Municipio. 

RESOLVE 

Art. I'. DESIGNAR a servidora PATRÍCIA EUZÉBIO ARAÚJO, 

para exercer a função de GESTOR Responsável pelo Acompanhamento dos Contratos de 
tbrnecimento e serviços do Município nos termos da Lei, especificamente de acordo com 
Lei Orgânica do Município, em consonância com o art. 67, da Lei Federal n.° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

Art. 2'. As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

1 - ter conhecimento das exigências legais para o início da execução do 
objeto do contrato, tais como: nota de empenho, publicação do extrato do contrato, 
portaria de designação de Gestores e Fiscais; 

- observar a regularidade das despesas empenhadas, de conformidade 
com a previsão de pagamentos; 

- comunicar à autoridade competente, com antecedência mínima de 60 
( essenta) dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a eventual necessidade de 
celebração de termo aditivo para alterações do contrato (qualitativas e quantitativas) ou 
prorrogar o prazo, acompanhar o processo na aplicação de penalidades, dentre outras 
(Artigo 58, inciso 111, ele artigo 67 da Lei 8.666/93); 

1V- notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; 

h) vencimento do prazo de entrega do objeto, deixando clara a concessão 
OU não de novo prazo; 

c) glosas aplicadas quando da liberação do pagamento ou devoluções de 
documentos de cobrança: 

d) interesse na renovação contratua • 

r1/1
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V - acompanhar. juntamente com o Fiscal. o desenvolvimento da execução 

dos serviços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais 

problemas; e propor melhorias que visem reduzir riscos; 

VI - zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à 

correta juntada de documentos; 

Vil - formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante 

e ou que possam gerar impacto ao contrato; 

VIII - formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas 

com a contratada; 

IX - elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, 
em conjunto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os 
serviços prestados; 

X - elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível 
aplicação de sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as 
razões que deram origem à notificação em observância à legislação vigente e os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 
da contratada; 

Art. 3". As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos 
celebrados com o município de Emas-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme 
definido em instrumento convocatório ou equivalente. 

Art. 4'. A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, 
da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com 
qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Publique-se no Diário Oficial do Município. (h\ ulgue em outros meios de 
comunicação e dê-se ciência. 

Emas-PB, 07 de janeiro de 2025. 

(-‘ u A na)ktés de Afanjo Loureiro 
Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Contratação de empresa para prestar os serviços específicos de coleta de noticias gerias 
relacionadas ao município para serem publicadas nos veículos de comunicação; portais, rádios, sites e 
bloggers para divulgação de atos, programas e campanhas das secretarias do município de Emas—PB. 

DECLARAÇÃO 

oPEN 
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 
assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 02.010 GABINETE DA PREFEITA 2002 Manutenção das 
Atividades do Gabinete da Prefeita 
3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Emas - PB. 13 de Janeiro de 2025 

MARINA IAS DOS SANTOS 
Secretária 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. . 

. . .., 
.....,..:- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

u- ..i 
r.,

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
49.175.924/0001-18 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA

13/01/2023 

NOME EMPRESARIA! 

ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA 

1 TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

VALE AQUI 

PORTE

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

63.91-7-00 - Agências de noticias 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 

- 73.19:002 - Promoção de vendas 
_ g.2,3Q: Q-_01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

90.01-9-01 - Produção teatral 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada - 

rLOGRADOURO 
R R PROF CONRADO DE ALMEIDA 

NÚMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

SALA C 

:EP 

58.765-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

PIANCO PB 

ENDEREÇO ELETRC.)NICO 

ALICEVITORIALOPESREMIGI08@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(83) 9186-6449 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
I 

i 

1._SITt 'AÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

13/01/2023 

rMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/01/2025 às 09:19:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Impresso por convidado em 17/02/2025 13:33. Validação: 0AC6.6EE8.637C.A2C1.AB32.1366.8311.9F4B. 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA PáWok!,0e 5 

ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA - CNPJ: 49.175.924/0001-18 
xx,
rn 
n 

t il
ALICE VITORIA LOPES REMIGIO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n° 121.880.614-11, naciokalidade .t.> 

brasileira, solteira, nascida em 09/03/2003, empresária, inscrito no Registra Geral sob n° 4.919.439 — SSDS/PB, 

residente e domiciliado a Rua João Agripino, 510, Ouro Branco, Piancó-PB, CEP: 58.765-000 e 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

JOAQUIM FRANKLIN RODRIGUES REMIGIO SILVA, brasileiro, casado, comunhão parcial de bens, empresário, 

natural de Piancó-PB, nascida aos 13/12/1968, identidade ne 1208821 - SSP/PB, expedida em 28/05/1986, CPF 

n2 568.902.574-72, residente e domiciliado a Rua João Agripino, 510, Ouro Branco, Piancó-PB, CEP: 58.765-

000, 

Resolve constituir sociedade empresária limitada mediante as condições e clausulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade adota como Denominação Social: ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS 
LTDA. 

Parágrafo único: Usará a expressão VALE AQUI como nome fantasia. 

CLÁUSULA SEGUNDA. Rua Prof. Conrado de Almeida, SN, Sala C, Centro, Piancó-PB, CEP: 58.765-000 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a 
três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n°- 10.406/ 2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por exercício as seguintes atividades econômicas: 

6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
6391-7/00 - Agências de notícias 
7311-4/00 - Agências de publicidade 
7319-0/02 - Promoção de vendas 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
9001-9/01 - Produção teatral 
9001-9/02 - Produção musical 
9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
9001-9/99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente 
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

Parágrafo único: O Objeto Social passa a ser: Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação 
na internet; Agências de notícias; Agências de publicidade; Promoção de vendas; Serviços de organização de 
feiras, congressos, exposições e festas; Produção teatral; Produção musical; Atividades de sonorização e de 
iluminação; Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares; Produção e promoção de eventos 
esportivos. 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 13/01/2023 e seu prazo é indeterminado. 

Impresso por convidado em 17/02/2025 13:33. Validação: 0AC6.6EE8.637C.A2C1.AB32.1366.8311.9F4B. 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA - CNPJ: 49.175.924/0001-18 

DO CAPITAL SOCIAL E DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS 

Página 3 de 5 
aw!ts.ct.., 
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CLÁUSULA SEXTA. A sociedade tem o capital social de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 100 (ceril.) 4> 

quotas no valor nominal de R$ 100,00 (Cem reais) cada uma, integralizadas, neste ato, em moeda corrente do 

País, pelos sócios, da seguinte forma: 

Sócio Ist! de Quotas Valor R$ 

ALICE VITORIA LOPES REMIGIO 10 10 1.000,00 

JOAQUIM FRANKLIN RODRIGUES REMIGIO SILVA 90 90 9.000,00 

Total 100 100 10.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

i lkonsentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 

preferência para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002) 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRÓ-LABORE 

CLÁUSULA NONA. A administração da sociedade será exercida pelo sócio administrador, JOAQUIM 
FRANKLIN RODRIGUES REMIGIO SILVA, isoladamente, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre de interesse da sociedade, sendo vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos 
aos fins sociais, nos termos do art. 1.064 da Lei n2. 10.406/2002. 

Parágrafo único: Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, desde

a ue aprovado por dois terços dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei n2 10.406/ 2002. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. (art. 1.065, CC/2002) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2o e art. 
1.078, CC/2002) 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA Página 4 de 

ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA - CNPJ: 49.175.924/0001-18
tp.s, 

,.., 

17!  _. 

DO FALECIMENTO DE Sócio u, ,- ,x_ .:---
k...1 .ft 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará sua atividade 

com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) 

remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 

relação a seu sócio. (arts. 1.028 e 1.031, CC/2002) 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. 0(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 

impedido(s) de exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra as 
relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, §. 1°, CC/2002) 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo consenso dos 
sócios, com observância da Lei n°- 10.406/2002. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de Piancó/PB para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 03 (três) vias de igual forma e teor, 
que serão assinadas pelos sócios. 

Piancó-PB, 31 de julho de 2023 

ALICE VITORIA LOPES REMIGIO JOAQUIM FRANKLIN RODRIGUES REMIGIO SILVA 
Sócia Sócio 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 5 de 
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Certificamos que o ato da empresa ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA consta assinad 

digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

12188061411 

56890257472 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ALICE VITORIA LOPES REMIGIO 

JOAQUIM FRANKLIN RODRIGUES REMIGIO SILVA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/08/2023 11:21 SOB N° 25201137829. 

PROTOCOLO: 239816668 DE 29/08/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12312876267. CNPJ DA SEDE: 49175924000118. 

NIRE: 25201137829. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/07/2023. 

ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETÁRIA-GERAL 

www.redesim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 

JUCEP 
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ESTADO DA PARAiBA 
• ^r 

=ANA DA CSTACKY CA ~IÇA ff DA OF,E8A130ClAt. 

mit t41,41..112:11POUeen =IFICA DA PARAM* 

N* JOAQUIM FRANKLIN RODRIGUES REMIGIO SILVA 
PILWAO 

FRANCISCO DE ASSIS REP4IGIO SILVA 
MARIA ZELITA ROORIGUES LACERDA REMIGIO 
**** ***** 

41,
• DA TA Dk AtAflailANTO 13/12/1968 

HATunduause PIANCÉ438 

PATO!! Ft)! *".* "Ao wierannowSES05411 
OeSEIPMÀ0 *********** 

•
./01~. LIA.Kser ?)Att, 41 74.;SK.• 

Asseeialum ao ninai* 

CO 568.902374-72 • ..**.r.•• 

Remanewunaftt 1.208.821 2* VIA 

T ttinCrtz c TI"--:, 5414it k.if 
014782371252 ********** **** ** POLEGAR DIREITO 

" - - - P-R0,491110biAL 
,1,..••at* 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PiANCÕ 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIRETORIA DE RECEITAS MUNICIPAL 

ALV 
LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

INSCRIÇÃO: 4100298 

otmck, 

(J .

CPF/CNPJ: 49.175.924/0001-18 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA 

NOME FANTASIA: "VALE AQUI" 

ENDEREÇO: RUA PROF° CONRADO DE ALMEIDA S/N (SALA "C") 

BAIRRO: CENTRO CIDADE: PIANCÓ-PB 

ATIVIDADE: Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na internet 

HORÁRIO DF FUNCIONAMENTO: 7:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 hrs 

TiTULO. DA LICENÇA: LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

TO ATIV.: 07/01/2025 VALI DADI: : 31/12/2025 

Piancó-P 7 de janeiro de 2025 

FÁBIO JOSÉ P RE DE MEDEIROS 

Fábio José Padre de Medeiros 
niretnr da Tributos Municinais 
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DANF3E DOCUMFNTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL 
, . 

ENERG1SA PRRACA - DISTRIBUIDORA D/ ENERGIA SIA 
8v230, I(. r25 Cri." R.dentor Jose Peosoa PB - CEP 58071480 
CNPJ 09 095 1831000140 Irise Est 160168234 

Clas-sificaia. Hl. • 41, 1 ti. I. 41.-4 I , 1 I Tipo de Fornecimento t 1. .1 • I. . . 

RESII 4 1,-.1 f11.- iAL 

TENSÃO NOMINAL EM VOLTS Disp : Um. IAM . ri 

- • --

JOAQUIM FRANINL IN RODRIGUES KtMltal0 SILVA 

I ..a1Ai 0111;*4 )W/4* 
.):4-1( o / ib:W110 (A» 144) 

HO I EIPO 11- 144- 80- 81E0 

Dez /2024 26/12/2024 

Llin. max.:J.5 i 

f)0 Cl IENTE 

5/456392-0 
CODIGO DA INSTALAÇÃO 

00008867301 

TOTAL A ' 

R$ 363,29 

NOTA FISCAL IV' 04 / 419/N4 - SÉRIE 001 
peiTA EMISSÃO; APRE TAÇA° 18/12/24 

ittps'ildre -poetai. sura rs gov brinf3e/çur rsult 

.1: • 

I r• - • Ir.; rr 

- • - 

EMITIDO EM LONTINL,Ei'aa iA
Pende-fite de autor izaçao 

SIslei ii 4 .1-- • • . ri -I r 

I u•I Ode .1 ..11$111ildre mr1r1 r. . • • ,1 ride rd, • rr 

uoiu. e IrsImille, .1:1/ios ditItOtt, a .1. " „ I. 1 1 f 

1,31it rl.srs.raatasd,1t obrara, 1.14,1 1/11., , I, • . • 1.. rr . r. . 4 

roonreirtu 114 distrturdara 

I Datas dr. 
Leitura, 18/11/24 18/12/24 30 17/01/2025 

r • • 

ITENS DA rATURA _ 
1. UiiUtir4eilr Aah 

Me 8 knarda 
iiiiiy-VELTCIS E F Cr; 
1.0NT RIBILIJMI1 Ica 
iifo.ÇSVE NORA 11014 
PAR TA I !LIXA 
AI IML LAI,AtzMt 411. IARA 1 Ii.te4 
EitMNEGIlfitr I iar,-24 

Pcjlilorut 
Valor 

l Total 
Un;d. Quant s RSI 

* ,4 
4 

TOTAL: 363,20 
.CONSUMO FATURADO N DIAS FAT

Dak4 lul 
SAIA 
Ciu1/21
Set:4 314: 

4 37Y, 
4 

Maria
ANU 

J77 
Feve4 4uI 
J4Q:4 

Jie 
Med.. 
• Fslummenlopela mídikteono 

PIS/ Baio Cale Abri Tarifa 
Cotins ICAIS !WS ICNS unit 

%RI) IR $1 t". 1 !MJ 111$, 

4 .1,

0.11 

tkuut 

Irr .1 

,, • ,,, 

1.?,111

0,tid 

15,45 320.21 64.04 

Tributo Sue de Aliquota Valor (As) 
.mor Cálc. (RS) (%) 
.1 

PistPASEP 256.16 1.0765 2.70 
COFINS 266.16 4.9683 12.70 
ic.:MS 320.21 20,0000 6404 

RESERVADO AO FISCO 

Ei13.inev.n4nné" lir" • Mi 
11440E UMMi E* El* 41. 

t Weide de autuei. 4J0 

Medidor Grandezas Postos Leitora Lidera Cotia Coesa, 
horários ~odor Atual Medidor kW: 

outosesuot Total 336/7 1 404 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAíBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 49.175.924/0001-18 

Razão Social: ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA 

Nome Fantasia: VALE AQUI 

Certidão emitida às 09:15 de 08/01/2025. 

Validade 30 dias 

-46Weiek4
trt 
' 

t 1/4. 
.• 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da nternet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficandr ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://appljpb.jus.bricerto/validarcertidao e insira o 
código de validação: 0Dmx.DWJI. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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21/01/2025, 16:13 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

-e" ¥104ffIDE.iiAl 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

49.175.924/0001-18 

49 175 924 ALICE VITORIA LOPES REMIGIO 

R PROF CONRADO DE ALMEIDA SN SALA C / CENTRO / PIANCO / PB / 
58765-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições eiou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/01/2025 a 09/02/2025 

Certificação Número: 2025011102216024949007 

Informação obtida em 21/01/2025 16:13:11 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

042C1f.ti

< 

11". 

L_ •â.A. 
cf, 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuttacrf/pages/consuitaEmpregador.isf 111 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 49.175.924/0001-18 

Certidão n': 89834098/2025 

01/01/2095, às 00:47: 1 

Validade: 30/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(. ) no CNPJ sob n n' 49.175.974/0001 -18, NÃO rnycmk 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão ;testa a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabPleridAs Pm sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perant-e o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

.1M4eCie, 

k.. ç1' 
re. 

uã a 3 r. 
:., 'a. z, 

4) 

CÓDIGO: C126.42D0.C15D.EAD5 Emitida no dia 13/12/2024 às 15:52:57 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 57.640.204/0001-04 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

o" REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
' administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 

contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 

" âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 17/02/2025 13:33. Validação: 0AC6.6EE8.637C.A2C1.AB32.1366.8311.9F4B. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALICE VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA 
CNPJ: 49.175.924/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:25:18 do dia 11/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/06/2025. 
Código de controle da certidão: FD4E.017C.D58B.C6CF 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DIRETORIA DE RECEITAS MUNICIPAL 

/ —ortA 
fre> 

"c)1 

(k4 DR "1'1

- 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, e de acordo com as 
informações prestadas pela Diretoria de Receitas Municipais, que: ALICE 
VITORIA LOPES REMIGIO EVENTOS LTDA. CNPJ: 49.175.924/0001-18, está 
quite com os Tributos Municipais. 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Municipal de cobrar 
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados. Dou que para 
•-•rsonr4--tr rs,e•res; •-• rse,,,resn+, mak vi A s .1: ti r4To 

P. 
 To aos E

MB LG1 LIpaia # 11 1.) V 

o' 'AN°, 1FR (Spf,..Anc nç N -rwRrccr. 

Piancó-PB, 09 cie janeiro de 2025 

FÁBIO JOSÉ P • DE MEDEIROS 
DIRETOR DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

MAT. 1155070 

Fábio José Padre de Medeiros 
Diretor de Tributos Municipais 

Mat.: 1155070 

VALIDADE: 90 DIAS 

NOTA IMPORTANTE: QUALQUER RASURA TORNARÁ O PRESENTE DOCUMENTO NULO 
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A À Alice Vitoria Lopes Rernigio 
1 CNPJ: 49.175.924/0001-18 

Rua: PROFESSOR CONRADO DE ALMEIDA, n° 70 
• CEP: 58765-000 PIANCO-PB 

VALEMZ 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

REFERENTE: DISPENSA N° 00003/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS - PB 

.04 C ip 

4C3'. • < 

1" Li 
re 
n utaíla  .-_, 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 
podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; 
em acatamento às disposições do Art. 70, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei 
Federal n°9.854, de 27 de outubro de 1999. 

• 
Piancó-PB, 27 de janeiro de 2025 

es Remigio 

CNPJ:49. 1 Iii9girlA2i 
ALICE vrroRIA LOPES REMIGir 

RUA. PROF CORADO DE AL CEIA 8( +t 

SAIA •c• asno ne 

• 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

42Cip4 , 

,.4i Co.y.o.i440 . O t.alxill.! 
5 I( C 

ESTADO DA PARAÍBA
&Ti 

rtt 
c PREFEITURA DE EMAS u. az ;.., 

GABINETE DA PREFEITA t :* 
4, 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a empresa ALICE VITORIA LOPES REMIGIO 

EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 49.175.924/0001-18, situada na R PROF 

CONRADO DE ALMEIDA, PIANCO -PB, prestou serviços de boa qualidade para a Prefeitura 

Municipal de Emas-PB, CNPJ n° 08.944.084/0001-23, situado na Rua AV. João Kennedy 

Gomes Batista,02, Centro, Emas-PB —, como Contratação de empresa para prestar os serviços 

específicos de coleta de notícias gerias relacionadas ao município para serem publicadas nos 

veículos de comunicação; portais, rádios, sites e bloggers para divulgação de atos, programas e 

campanhas das secretarias do município de Emas—PB, demonstrando até a presente data, boa 

capacidade técnica e qualidade satisfatória na aquisição do objeto em lide, não constando 

qualquer motivo que desabone sua conduta técnica, moral ou profissional. 

Assinado de forma digital por ANA 
ANA ALVES DE ARAUJO ALVES DE ARAUJO 

LOUREIRO:07208260478 LOUREIRO:07208260478 
Dados: 2025.01.23 12:58:33 -0300' 

ANA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO 

PREFEITA CONSTITUCIONAL 

Página ide 1 

Paço Municipal Deputado Antônio Leite Montenegro 
Av. Vice-Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 Centro — Emas-PB 1 CEP: 58763-000 1 CNPJ N2 08.944.084/0001-23 

E-mail: gabinete@emas.pb.gov.br 1 prefeitura@emas.pb.gov.br 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 10:47:01 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12649/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Emas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Lynda Nunes Galdino.

Número do Contrato: 000000112025
Data da Publicação: 04/02/2025
Data da Assinatura: 04/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 17.050,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de empresa para prestar os serviços específicos de coleta de notícias gerias relacionadas ao
município para serem publicadas nos veículos de comunicação; portais, rádios, sites e bloggers para divulgação de
atos, programas e campanhas das secretarias do município de Emas-PB.
Contratado (Nome): 49.175.924 Alice Vitoria Lopes Remigio
Contratado (CNPJ): 49.175.924/0001-18

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 3306062222580e08b5e24a166642e8d0

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 0ac66ee8637ca2c1ab32136683119f4b

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim ed1d2b4e1b45abc57f7634128ea0efd5

Contrato ou instrumento equivalente Sim ab3b448a9298a6f80ef48bdaf30f1bc1

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 805d20dbe30543919f1a87ee9e7d0bf2

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 13:33. Validação: FEE5.0A40.00B6.C215.93BC.25ED.56FA.11AC. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

12646/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Emas
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 10:47h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 12649/25 ao Documento 12646/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 12646/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 31 - 35 ab3b448a9298a6f80ef48bdaf30f1bc1

Comprovante de publicidade 36 3306062222580e08b5e24a166642e8d0

Designação do gestor do contrato 37 - 38 805d20dbe30543919f1a87ee9e7d0bf2

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 39 ed1d2b4e1b45abc57f7634128ea0efd5

Comprovantes de regularidade da contratada 40 - 55 0ac66ee8637ca2c1ab32136683119f4b

RECIBO PROTOCOLO 56 fee50a4000b6c21593bc25ed56fa11ac

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/02/2025 13:33. Validação: 573B.9B58.6653.A4D3.EB0A.253D.8D8E.E2DA. 
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